
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0100/2015 de 30 de Outubro de 2015

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1376 de 31 de Dezembro de 2014, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 56.187,93 (Cinquenta e seis Mil e cento e oitenta e sete reais e
noventa e tres centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações:

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       5.573,180004

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0301.06.0181.0402.0007 - CONVENIO COM POLICIA CIVIL       2.906,720044

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0301.28.0846.0000.0011 - AMORTIZACAO DE PARCELAMENTOS/INSS-ADMINISTRATIVO       4.000,000052

4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado

0401.04.0122.0402.2008 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       9.684,630058

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0401.04.0122.0402.2008 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.226,890059

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0601.12.0306.1201.2015 - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL         778,700096

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0306.1201.2017 - PNAE - CRECHE         491,370098

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0361.1221.2024 - MANUTENCAO ATIV. EDUCACAO - QESE       6.130,440134

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF      12.968,430220

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF       3.083,510221

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF         709,020222

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0301.28.0846.0000.0011 - AMORTIZACAO DE PARCELAMENTOS/INSS-ADMINISTRATIVO       2.000,000347

3.2.90.21.01.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato - Interna

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL       2.817,520378

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL       2.817,520379

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

     56.187,93Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       6.000,000075

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       5.573,180078

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO      44.614,750107

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

     56.187,93Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 30 de Outubro de 2015

VITOR DONIZETTI SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL


